
PORTARIA N.º 17.487, DE 09/06/2021.

NOMEIA REPRESENTANTE PARA COMPOR O
GRUPO DE TRABALHO (GT) PARA REVISAR E
ATUALIZAR A LEI N° 3.240 DE 22/10/2009 QUE
TRATA  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  E
DELIMITAÇÃO DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO
DE ARACRUZ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  NOS
TERMOS  DO  ARTIGO  55,  INCISO  IV  DA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES;

RESOLVE:

Art. 1º Nomeia o grupo de Trabalho (GT) abaixo relacionado, para subsi-
diar  tecnicamente  a  revisão  e  atualização  da  Lei  de  Abairramento  n.°  3.240  de
22/10/2009 que trata sobre a denominação e delimitação dos bairros do município de
Aracruz e outras atribuições que lhe forem conferidas:

Nome Matrícula Órgão FUNÇÃO

Fabio Moro Nascimento Lima 28958 SEMPLA Presidente

Marilia Tonon Bitti 33859 SEMPLA Membro

Jurandi Giovanni 3295 SEMPLA Membro

Marly Ribeiro Nogueira 2715 SEMFI Membro

Rayeverton Rampineli Aprigio 26956 SEMFI Membro
Caio Inácio Faria Júnior 22265 SEHAB Membro
Thiago Ribeiro Azeredo 33689 SEMOB Membro

Art.  2º  O  suporte  administrativo  necessário  aos  encaminhamentos  e
funcionamento  do  GT  deve  ser  prestado  diretamente  pela  Secretaria  Municipal  de
Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPLA. 

Art. 3° Aos servidores que integram o GT não será devida qualquer for-
ma de remuneração, sendo os serviços prestados considerados de relevância pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 09 de Junho de 2021.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal


